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APELAÇÃO  CÍVEL.  PARTE  RECORRENTE
ASSISTIDA  PELA  DEFENSORIA  PÚBLICA.
INTEMPESTIVIDADE  CONSTATADA.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

- O prazo para interposição do recurso apelatório por parte
assistida  pela  Defensoria  Pública é  de 30 (trinta)  dias,  e  a
ultrapassagem desse limite legal implica no reconhecimento
da  intempestividade  recursal,  o  que  obsta  o  seu
conhecimento.

- “ Art. 128- São prerrogativas dos membros da Defensoria
Pública do Estado, dentre outras que a lei local estabelecer: 
I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega
dos autos com vista, intimação pessoal em qualquer processo
e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-
se-lhes em dobro todos os prazos;” (Lei  Complementar nº
80/94)

- “ Art. 5º. (...)

§ 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organi-
zada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça
cargo equivalente,  será intimado pessoalmente de todos os
atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes
em dobro todos os prazos.” (Lei nº 1.060/50)

VISTOS.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Anderson Ygor Barbosa Anselmo
em face da sentença de fls. 19/21, que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos
autos do Incidente de Falsidade Documental aforado contra Roberto Derivaldo Anselmo.

Em suas razões, alega que o interesse de agir restou demonstrado nos autos,



devendo a sentença ser reformada (fls. 23/25).

Contrarrazões ofertadas às fls. 27/28. 

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça opinou pelo  prosseguimento
do feito, sem pronunciamento meritório. 

É o breve relatório. 

DECIDO

In casu, trata-se de recurso que foi proposto fora do prazo estipulado pelo art.
508, do Código de Processo Civil, c/c art. 128, I, da LC nº 80/94 e art. 5º, §5º, da Lei 1060/50.

Conforme se observa dos autos, a parte promovente fora intimada da sentença
através  da defensoria  pública,  que teve ciência  pessoal na data  de 10 de março de 2016,
consoante se denota às fls. 21-verso. 

Sabe-se  que  a  Defensoria  possui  a  prerrogativa  de  prazo  em  dobro  para
recorrer, conforme o art. 128, I, da LC nº 80/94 c/c art. 5º, §5º, da Lei 1060/50. Assim, teria
até o dia 11 de abril de 2016 para apresentar recurso. 

Vejamos os citados dispositivos: 

Art. 128- São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública
do Estado, dentre outras que a lei local estabelecer: 
I  –  receber,  inclusive  quando necessário,  mediante  entrega dos
autos com vista, intimação pessoal em qualquer processo e grau
de  jurisdição  ou  instância  administrativa,  contando-se-lhes  em
dobro todos os prazos; 

Art. 5º. (...)
§ 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e
por  eles  mantida,  o  Defensor  Público,  ou  quem  exerça  cargo
equivalente,  será  intimado  pessoalmente  de  todos  os  atos  do
processo,  em  ambas  as  Instâncias,  contando-se-lhes  em  dobro
todos os prazos. (Lei nº 1.060/50)

Todavia, percebe-se que o apelo foi interposto apenas em 26 de abril de 2016,
conforme comprovante do protocolo grampeado às fls. 22.

Logo, é evidente que o apelatório foi manejado quando ultrapassado o prazo
para a sua eventual interposição, não merecendo ser conhecido. 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

“RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTIGOS
535,  I  E  II  E  557CAPUT  DO  CPC.  DECISÃO  QUE  NEGA
SEGUIMENTO  A  AGRAVO  DE INSTRUMENTO  COM  BASE  NO
ARTIGO  557  DO  CPC.   ICMS.  EXECUÇÃO.  VÁRIOS
LEILÕESREALIZADOS SEM SUCESSO. PENHORA DE VALORES



FINANCEIROS  POSITIVOS,ATÉ  O  LIMITE  DA  DÍVIDA
ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO-
PROVIDO. 1. [...]
3. No concernente à alegada infringência do artigo 557 do CPC,  o
entendimento deste STJ é no sentido de ser possível ao relator, por
meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso quando
este  for  intempestivo,  incabível,  deserto  ou  contrário  à
jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior:
(REsp 671816 /RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03.04.2006;
AgRg  no  REsp779893  /  RJ,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ
06.03.2006;  REsp  574404/  GO;  Rel.  Min.  Peçanha  Martins;  DJ
13.02.2006).
5.  Recuso  especial  não-provido.(REsp  916832  /  SP.  Relator(a)
Ministro JOSÉ DELGADO Fonte DJ 03.09.2007 p. 139) Grifo nosso.

Por essas razões, nos termos do artigo 508, caput, do Código de Processo Civil
de 1973, não conheço o recurso, em conformidade com o que está prescrito no art. 932, III,
do CPC de 2015.

P.I. Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de novembro de 2016.

Aluízio Bezerra Filho
  Juiz Convocado
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